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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 25/2011

Alteração ao Regimento do Conselho Executivo

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como re-
gulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 5.º, 6.º, 13.º e 16.º do Regulamento Administrativo 
n.º 2/1999 (Regimento do Conselho Executivo), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2005, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 5.º

Membro do Conselho Executivo 

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

3. A nomeação e a exoneração dos membros do Conse-
lho Executivo são determinadas pelo Chefe do Executivo e 
publicadas através de ordem executiva.

4.  ..............................................................................................

Artigo 6.º

Natureza da Secretaria

1. A Secretaria do Conselho Executivo funciona na de-
pendência directa do Chefe do Executivo, assegurando o 
apoio técnico e administrativo ao Conselho Executivo.

2. As competências, organização e funcionamento da Se-
cretaria do Conselho Executivo são regulados por diploma 
próprio.

Artigo 13.º

Convocação das reuniões

1.  ..............................................................................................

2. A convocatória deve ser emitida com a antecedência 
de 48 horas.

3.  ..............................................................................................

4.  ..............................................................................................

5.  ..............................................................................................

澳 門 特 別 行 政 區

第 25/2011號行政法規

修改《行政會章程》

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

修改

經第2/2005號行政法規修改的第2/1999號行政法規《行政

會章程》第五條、第六條、第十三條及第十六條修改如下：

“第五條

行政會委員

一、 .......................................................................................

二、 .......................................................................................

三、行政會委員的任免由行政長官決定並透過行政命令

公佈。

四、 .......................................................................................

第六條

秘書處的性質

一、行政會秘書處直屬於行政長官，負責向行政會提供

技術及行政輔助。

二、行政會秘書處的職權、組織及運作由專有法規予以

規範。

第十三條

會議的召集

一、 .......................................................................................

二、召集書應在會議前四十八小時發出。

三、 .......................................................................................

四、 .......................................................................................

五、 .......................................................................................
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第十六條

議程前階段

一、會議開始即進入議程前階段，在此階段：

（一）由行政長官決定討論或通報非議程事項；

（二）由行政長官決定由秘書長宣讀或由行政會委員閱

覽上次會議紀要，行政會委員可就更正或完善會議紀要發

表意見。

二、 ...................................................................................”

第二條

修改中文本

經第2/2005號行政法規修改的第2/1999號行政法規《行政

會章程》第十四條第二款的中文本修改如下：

“第十四條

法定人數

一、 .......................................................................................

二、如原定開會時間已超過三十分鐘，仍未有過半數

行政會委員出席，行政長官可決定是否延遲原定開會時

間。”

第三條

增加條文

在經第2/2005號行政法規修改的第2/1999號行政法規《行

政會章程》內增加第五-A條、第三-A章及所含的第二十二-A

條、第二十二-B條及第二十二-C條，內容如下：

“第五-A條

合作義務

應行政會要求，各公共部門及實體須為其提供協助，尤

其是提供相關資料或文件。

第三 -A章

行政會發言人

第二十二-A條

發言人

行政會發言人由行政長官以批示從行政會委員中委任，

該批示須刊登於《澳門特別行政區公報》。

Artigo 16.º

Fase antes da ordem do dia 

1. Aberta a reunião, entrar-se-á na fase antes da ordem 
do dia, na qual:

1) O Chefe do Executivo decide sobre a discussão ou a 
informação das matérias não agendadas;

2) O Chefe do Executivo decide se é feita pelo Secretá-
rio-geral em voz alta ou pelos membros do Conselho Exe-
cutivo a leitura da acta da reunião anterior, que será apre-
ciada por estes para a sua correcção ou aperfeiçoamento. 

2.  ............................................................................................ »

Artigo 2.º

Alteração à versão chinesa 

A versão chinesa do n.º 2 do artigo 14.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 2/1999 (Regimento do Conselho Executivo), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2005, passa a 
ter a seguinte redacção:

«第十四條

法定人數

一、  .........................................................................................

二、如原定開會時間已超過三十分鐘，仍未有過半數行

政會委員出席，行政長官可決定是否延遲原定開會時間。»

Artigo 3.º

Aditamento

São aditados ao Regulamento Administrativo n.º 2/1999 (Re-
gimento do Conselho Executivo), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2005, o artigo 5.º - A e o Capítulo III - A, 
com os artigos 22.º - A, 22.º - B e 22.º - C, com a seguinte redac-
ção: 

«Artigo 5.º - A

Dever de colaboração

Os serviços e entidades públicos são obrigados a prestar 
colaboração sempre que o Conselho Executivo a solicite, 
nomeadamente através do fornecimento de informações ou 
documentos.

CAPÍTULO III – A

Porta-voz do Conselho Executivo

Artigo 22.º - A

Porta-voz

 O Porta-voz do Conselho Executivo é nomeado, de entre 
os seus membros, por despacho do Chefe do Executivo a 
publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.
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第二十二-B條

發言人的職務

行政會發言人的主要職務是以舉行新聞發佈會及以新聞

稿等形式，將行政會須發佈的事宜向社會公佈。

第二十二-C條

發言人的附加報酬

行政會發言人收取相當於行政會委員報酬百分之二十五

的附加報酬。”

第四條

廢止

廢止：

（一）經第2/2005號行政法規修改的第2/1999號行政法規

《行政會章程》第七條、第八條、第二十三條及第二十四條；

（二）第54/2010號行政命令。

第五條

重新公佈

重新公佈經第2/2005號行政法規修改的第2/1999號行政法

規《行政會章程》的全文，並將本行政法規所作的修改以必要

的取代、刪除或增加條文的方式加入適當的位置，以及按順序

重新編排各章及條文的序號，法規的全文載於屬本行政法規組

成部分的附件。

第六條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一一年七月十五日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

澳 門 特 別 行 政 區

第2/1999號行政法規

行政會章程

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

Artigo 22.º - B

Funções do Porta-voz

Incumbe nomeadamente ao Porta-voz do Conselho Exe-
cutivo publicitar, junto da comunidade, os assuntos a di-
vulgar, através de conferências, notas de imprensa e outros 
meios.

Artigo 22.º - C

Remuneração adicional do Porta-voz

O Porta-voz do Conselho Executivo aufere, uma remu-
neração adicional, correspondente a 25% da remuneração 
estabelecida para os membros do Conselho Executivo.»

Artigo 4.º

Revogação

São revogados:

1) Os artigos 7.º, 8.º, 23.º e 24.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 2/1999 (Regimento do Conselho Executivo), alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2005;

2) A Ordem Executiva n.º 54/2010.

Artigo 5.º

Republicação

No anexo ao presente regulamento administrativo, do qual 
faz parte integrante, é republicado na íntegra o Regulamento 
Administrativo n.º 2/1999 (Regimento do Conselho Executivo), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2005, sendo 
inseridas no lugar próprio, mediante as substituições, as supres-
sões ou aditamentos necessários, as alterações introduzidas pelo 
presente regulamento administrativo, com a renumeração 
sequencial dos capítulos e artigos.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.  

Aprovado em 15 de Julho de 2011.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                                  
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 2/1999

Regimento do Conselho Executivo

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo, o seguinte:
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第一章

總則

第一條

定義

澳門特別行政區行政會是協助行政長官決策的機構。

第二條

權限

行政長官在作出下述行為前須徵詢行政會的意見，但人事

任免、紀律制裁和緊急情況下採取的措施除外：

（一）作出重要決策；

（二）向立法會提交法案；

（三）制定行政法規；

（四）解散立法會。

第二章

組織

第三條

主持

行政會由行政長官主持。

第四條

行政長官的權限

一、關於行政會的工作方面，行政長官的權限為：

（一）召集行政會會議、訂定議程及主持會議；

（二）領導與編排工作、引導討論、解決所提出的疑問及

宣告事項已獲充分解釋；

（三）准許或要求行政會委員或特邀人士發言及必要時中

斷其發言；

（四）維持會議紀律，提示遵守秩序及章程；

（五）當行政長官臨時不能主持行政會會議時，可委托一

名行政會委員臨時主持會議。

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Definição

O Conselho Executivo da Região Administrativa Especial de 
Macau é o órgão destinado a coadjuvar o Chefe do Executivo 
na tomada de decisões.

Artigo 2.º

Competência

O Chefe do Executivo deve consultar o Conselho Executivo 
antes de:

1) Tomar decisões importantes;

2) Apresentar propostas de lei à Assembleia Legislativa;

3) Decretar regulamentos administrativos;

4) Dissolver a Assembleia Legislativa;

salvo no que diz respeito à nomeação e exoneração do pes-
soal, às sanções disciplinares ou às medidas adoptadas em caso 
de emergência.

CAPÍTULO II

Organização

Artigo 3.º

Presidência

O Conselho Executivo é presidido pelo Chefe do Executivo.

Artigo 4.º

Competência do Chefe do Executivo

1. Incumbe ao Chefe do Executivo, no que concerne aos tra-
balhos do Conselho Executivo:

1) Convocar o Conselho Executivo, fixar a ordem do dia e 
presidir às reuniões;

2) Dirigir e ordenar os trabalhos, orientar os debates, resolver 
as dúvidas levantadas e declarar o assunto suficientemente es-
clarecido;

3) Conceder ou pedir a palavra aos membros do Conselho 
Executivo ou individualidades especialmente convidadas, reti-
rando-lhes a palavra, se necessário;

4) Manter a disciplina das reuniões e chamar à ordem e à ob-
servância do regimento;

5) Designar um membro do Conselho Executivo para presidir 
temporariamente a reunião em caso de impedimento do Chefe 
do Executivo.
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二、關於行政會委員方面，行政長官的權限為：

（一）任免行政會委員；

（二）決定是否同意中止委任及結束中止的請求；

（三）接受放棄委任的聲明；

（四）宣告委任的喪失；

（五）決定缺席的解釋是否合理；

（六）決定迴避事宜；

（七）決定行政會委員可否擔任刑事訴訟中的鑑定人、證

人或聲明人。

第五條

行政會委員

一、澳門特別行政區行政會委員由澳門特別行政區永久性

居民中的中國公民擔任。

二、行政會委員由行政長官從政府主要官員、立法會議員

和社會人士中委任。

三、行政會委員的任免由行政長官決定並透過行政命令公

佈。

四、行政會委員人數為七至十一人。

第六條

合作義務

應行政會要求，各公共部門及實體須為其提供協助，尤其

是提供相關資料或文件。

第七條

秘書處的性質

一、行政會秘書處直屬於行政長官，負責向行政會提供技

術及行政輔助。

二、行政會秘書處的職權、組織及運作由專有法規予以規

範。

第三章

運作

第八條

會議次數

行政會的會議每月至少舉行一次。

2. Incumbe ao Chefe do Executivo, no que concerne aos 
membros do Conselho Executivo:

1)  Nomear e exonerar os membros do Conselho Executivo;

2) Decidir os pedidos de suspensão do mandato e de revoga-
ção da suspensão;

3) Aceitar as declarações de renúncia ao mandato;

4) Declarar a perda do mandato;

5) Decidir as justificações de faltas;

6) Decidir a matéria de impedimentos;

7) Autorizar os membros do Conselho Executivo a intervir 
como peritos, testemunhas ou declarantes em processo penal. 

Artigo 5.º

Membro do Conselho Executivo

1. Os membros do Conselho Executivo da Região Adminis-
trativa Especial de Macau devem ser cidadãos chineses de entre 
os residentes permanentes da Região.

2. Os membros do Conselho Executivo são designados pelo 
Chefe do Executivo de entre os titulares dos principais cargos 
do Governo, os deputados à Assembleia Legislativa e as figuras 
públicas.

3. A nomeação e a exoneração dos membros do Conselho 
Executivo são determinadas pelo Chefe do Executivo e publica-
das através de ordem executiva.

4. O número dos membros do Conselho Executivo é de sete a 
onze.

Artigo 6.º

Dever de colaboração

Os serviços e entidades públicos são obrigados a prestar cola-
boração sempre que o Conselho Executivo a solicite, nomeada-
mente através do fornecimento de informações ou documentos.

Artigo 7.º

Natureza da Secretaria

1. A Secretaria do Conselho Executivo funciona na depen-
dência directa do Chefe do Executivo, assegurando o apoio téc-
nico e administrativo ao Conselho Executivo.

2. As competências, organização e funcionamento da Secreta-
ria do Conselho Executivo são regulados por diploma próprio.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 8.º

Período das reuniões

O Conselho Executivo reúne-se pelo menos uma vez por mês.
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第九條

會議地點

行政會在行政長官指定地點運作。

第十條

會議的日期與時間

行政會會議的日期與時間由行政長官確定。

第十一條

會議的不公開性

一、行政會會議以不公開形式舉行。行政長官指定的工作

人員及行政會秘書長可參與會議。

二、行政長官認為必要時可邀請有關人士列席會議。

三、會議內討論的事宜具有機密性，但行政長官另有相反

決定時除外。

第十二條

會議的召集

一、行政會會議由行政長官召集。

二、召集書應在會議前四十八小時發出。

三、召集書內應指明會議日期、時間、地點及徵詢意見的

事項。

四、可以在行政會會議上訂定下次會議的日期、時間、地

點及徵詢意見的事項，也可分發下次會議的資料。在此情形

中，對於出席會議的行政會委員不必另行召集。

五、若有供徵詢意見的文件，其副本可附於召集書中或單

獨發出。自第二次行政會會議開始，委員會召集書中還可附同

上次會議的會議紀要草稿。

第十三條

法定人數

一、行政會有過半數行政會委員出席時，方能舉行會議。

二、如原定開會時間已超過三十分鐘，仍未有過半數行政

會委員出席，行政長官可決定是否延遲原定開會時間。

Artigo 9.º

Local das reuniões

O Conselho Executivo funciona no local que o Chefe do Exe-
cutivo designar.

Artigo 10.º

Dias e horas das reuniões

As reuniões do Conselho Executivo realizar-se-ão no dia e na 
hora que o Chefe do Executivo fixar.

Artigo 11.º

Não publicidade das reuniões

1. As reuniões do Conselho Executivo não são públicas, po-
dendo nelas intervir os funcionários que o Chefe do Executivo 
designar e o Secretário-geral do Conselho Executivo.

2. O Chefe do Executivo pode convidar para assistir a reu-
niões do Conselho Executivo pessoas que julgue de interesse.

3. A matéria discutida nas reuniões tem carácter confidencial, 
salvo determinação em contrário do Chefe do Executivo.

Artigo 12.º

Convocação das reuniões

1. O Conselho Executivo reúne-se quando for convocado pelo 
Chefe do Executivo.

2. A convocatória deve ser emitida com a antecedência de 48 
horas.

3. A convocatória deve indicar o dia, a hora e o local da reunião 
e os assuntos submetidos a parecer.

4. O dia, a hora e o local da reunião e os assuntos submetidos 
a parecer podem ser determinados na reunião anterior, poden-
do também ser distribuídos na mesma os elementos da reunião 
seguinte, sendo, neste caso, dispensável a nova convocação dos 
membros do Conselho Executivo presentes.

5. A cópia dos documentos submetidos a parecer pode ser 
acompanhada da convocatória ou enviada separadamente, po-
dendo também ser acompanhada da convocatória a minuta da 
acta da reunião anterior, a partir da segunda reunião do Conse-
lho Executivo.

Artigo 13.º

«Quorum»

1. O Conselho Executivo só pode funcionar quando esteja 
presente a maioria dos seus membros.

2. Se, decorridos trinta minutos sobre a hora marcada para o 
início da reunião, não estiver presente a maioria dos membros 
do Conselho Executivo, o Chefe do Executivo pode decidir 
adiar a hora do início da reunião.
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第十四條

會議安排

每次會議分為兩個階段進行：議程前階段及議程階段。

第十五條

議程前階段

一、會議開始即進入議程前階段，在此階段：

（一）由行政長官決定討論或通報非議程事項；

（二）由行政長官決定由秘書長宣讀或由行政會委員閱覽

上次會議紀要，行政會委員可就更正或完善會議紀要發表意

見。

二、議程前階段一般不應超過三十分鐘。

第十六條

議程階段

一、議程前階段結束後即轉入議程階段，討論召集書列明

的事宜，或因緊急性或簡易性而經行政長官指定或允許的其他

事宜。

二、對議程事宜的討論，不應被擱置及中斷，但行政長官

另有決定時除外。

三、除行政長官及行政會委員外，請求且獲准發言的其他

與會者，亦得發言。

四、每位行政會委員對於議程內所定事宜的發言時間，一

般不得超過二十分鐘。

第十七條

會議紀要

一、會議紀要為會議過程的摘要，必須載有下列內容：

（一）會議開始與結束時間、會議地點、出席與缺席行政

會委員姓名，缺席委員有無缺席之合理解釋及此等解釋是否為

行政長官接受，特邀人士及參與會議的工作人員姓名；

（二）交予行政會的函件；

（三）行政長官在有需要時成立的委員會及其制作的意見

書；

Artigo 14.º

Organização das reuniões

Cada reunião comporta duas fases: a fase antes da ordem do 
dia e a fase da ordem do dia.

Artigo 15.º

Fase antes da ordem do dia

1. Aberta a reunião, entrar-se-á na fase antes da ordem do dia, 
na qual:

1) O Chefe do Executivo decide sobre a discussão ou a infor-
mação das matérias não agendadas;

2) O Chefe do Executivo decide se é feita pelo Secretário-ge ral 
em voz alta ou pelos membros do Conselho Executivo a leitura 
da acta da reunião anterior, que será apreciada por estes para a 
sua correcção ou aperfeiçoamento.

2. A fase antes da ordem do dia não deve, em regra, exceder 
trinta minutos.

Artigo 16.º

Fase da ordem do dia

1. Terminada a fase antes da ordem do dia, passar-se-á à or-
dem do dia, reservada ao debate das matérias especificadas na 
convocatória ou de outras que, pela sua urgência ou simplicida-
de, sejam determinadas ou admitidas pelo Chefe do Executivo.

2. A discussão da matéria da ordem do dia não deve ser pre-
terida nem interrompida, salvo determinação em contrário do 
Chefe do Executivo.

3. Podem usar da palavra, além do Chefe do Executivo e dos 
membros do Conselho Executivo, os demais intervenientes que 
a pedirem e a quem ela tenha sido concedida.

4. A intervenção de cada membro do Conselho Executivo 
sobre as matérias agendadas não pode, em regra, exceder vinte 
minutos.

Artigo 17.º

Actas

1. A acta das reuniões é um sumário de tudo o que nelas se 
passou, dela devendo sempre constar:

1) A menção da hora de abertura e encerramento e do local 
das reuniões, do nome dos membros do Conselho Executivo 
presentes e dos que faltaram, com a indicação de que se houver 
ou não sido apresentada justificação da falta e se esta tiver sido 
aceite pelo Chefe do Executivo, bem como do nome das indi-
vidualidades especialmente convidadas e dos funcionários que 
tenham intervindo na reunião;

2) A relação do expediente que tenha sido presente ao Con-
selho Executivo;

3) A constituição de comissões pelo Chefe do Executivo 
quan do for necessário e o parecer emitido por estas;
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（四）行政會委員及其他列席人士發言概要，以能完全理

解其立場及所發表的意見為要；

（五）行政長官不採納行政會多數委員的意見時的具體理

由；

（六）行政長官認為應予記錄的其他事項；

（七）主席的簽名。

二、會議紀要簽名完畢後，應將副本一份送交每位行政會

委員。

第十八條

發言

一、行政會委員及列席人士應就徵詢意見的事項向行政長

官發言。

二、行政會委員及列席人士自由表達意見，未經發言者同

意，行政會其他委員不得中斷其發言。

第十九條

意見的發表

一、行政會委員得以口頭及/或書面形式發表意見。

二、行政會一般不作細則性討論，除非行政長官另有相反

決定。

三、基於徵詢意見的事項的重要性或複雜性，行政長官可

以指定三名或以上行政會委員組成委員會，在行政長官訂定期

間內制作意見書。

第二十條

討論的結束

如再無行政會委員擬發言，或行政長官宣告該事項已獲充

分徵詢，則討論視為結束。

第二十一條

多數委員的意見

若行政長官不採納行政會多數委員的意見，應將具體理由

記錄在案。

4) O resumo das intervenções dos membros do Conselho 
Executivo e de outras individualidades presentes, de forma a 
permitir a perfeita compreensão das posições tomadas e dos pa-
receres emitidos;

5) As razões justificativas específicas da recusa do Chefe do 
Executivo ao parecer da maioria dos membros do Conselho 
Executivo;

6) Outros assuntos que o Chefe do Executivo considera que 
devem ser registados;

7) A assinatura do presidente.

2. Uma vez assinada a acta das reuniões, dela é enviada cópia 
a cada um dos membros do Conselho Executivo.

Artigo 18.º

Uso de palavra

1. Os membros do Conselho Executivo e demais intervenien-
tes usam da palavra, dirigindo-se ao Chefe do Executivo, relati-
vamente aos assuntos submetidos a parecer.

2. Os membros do Conselho Executivo e demais intervenien-
tes manifestam livremente as suas opiniões, não devendo ser 
interrompidos pelos outros membros sem o seu consentimento.

Artigo 19.º

Emissão de parecer

1. Os membros do Conselho Executivo podem emitir, oral-
mente e/ou por escrito o seu parecer.

2. O Conselho Executivo não discute em pormenor, salvo de-
terminação em contrário do Chefe do Executivo.

3. Quando a importância ou complexidade do assunto o justi-
ficar, pode o Chefe do Executivo designar uma comissão, com-
posta por três ou mais membros do Conselho Executivo, para 
elaborar por escrito o competente parecer no prazo a fixar pelo 
Chefe do Executivo.

Artigo 20.º

Fim da discussão

A discussão considera-se finda quando não houver mais 
membros do Conselho Executivo que queiram usar da palavra 
ou quando o Chefe do Executivo declarar que está suficiente-
mente ouvido sobre o assunto.

Artigo 21.º

Parecer da maioria dos membros

Se o Chefe do Executivo não aceitar o parecer da maioria 
dos membros do Conselho Executivo, devem ser registadas as 
razões justificativas específicas da recusa.
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第四章

行政會發言人

第二十二條

發言人

行政會發言人由行政長官以批示從行政會委員中委任，該

批示須刊登於《澳門特別行政區公報》。

第二十三條

發言人的職務

行政會發言人的主要職務是以舉行新聞發佈會及以新聞稿

等形式，將行政會須發佈的事宜向社會公佈。

第二十四條

發言人的附加報酬 

行政會發言人收取相當於行政會委員報酬百分之二十五的

附加報酬。

第二十五條

生效

本行政法規自制定之日起生效。

一九九九年十一月三日制定。

命令公佈。

行政長官　何厚鏵

澳 門 特 別 行 政 區

第 26/2011號行政法規

行政會秘書處的組織及運作

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

CAPÍTULO IV

Porta-voz do Conselho Executivo

Artigo 22.º

Porta-voz

 O Porta-voz do Conselho Executivo é nomeado, de entre os 
seus membros, por despacho do Chefe do Executivo a publicar 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 23.º

Funções do Porta-voz

Incumbe nomeadamente ao Porta-voz do Conselho Executi-
vo publicitar, junto da comunidade, os assuntos a divulgar, atra-
vés de conferências, notas de imprensa e outros meios.

Artigo 24.º

Remuneração adicional do Porta-voz

O Porta-voz do Conselho Executivo aufere, uma remunera-
ção adicional, correspondente a 25% da remuneração estabele-
cida para os membros do Conselho Executivo.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente Regimento entra em vigor no dia da sua aprova-
ção.

Aprovado em 3 de Novembro de 1999.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 26/2011

Organização e Funcionamento da Secretaria 
do Conselho Executivo

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:




